
  
 

 

LICENÇA PARA LOTEAMENTO 

 

1. Formulário Padrão (fornecido pelo IMPLURB) devidamente preenchido, sendo 

imprescindível conter o nome do interessado, número do telefone, número do celular e e-mail 

do proprietário, do procurador e/ou responsável técnico; 

2. Certidão atualizada da matrícula da gleba com averbação do plano de loteamento, expedida 

pelo cartório de registro de imóveis competente (com no máx. 180 dias), conforme previsto 

no Art. 28 da Lei Complementar n.º 004/14, atualizada pela Lei Complementar n.º 015, de 17 

de janeiro de 2019. 

3. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional habilitado pelo CREA ou 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do profissional habilitado pelo CAU, pela 

autoria dos projetos específicos que contenham soluções para redes de abastecimento de água 

potável, esgotamento sanitário, energia elétrica domiciliar e escoamento de águas pluviais;  

4. Termo de compromisso estabelecendo garantias de execução da infraestrutura do loteamento, 

que poderá ser o caucionamento de no mínimo, um terço da área dos lotes, registrado em 

cartório e publicado no Diário Oficial do Município, ou por alienação fiduciária de outro bem 

imóvel ou em pecúnia, desde que proporcional ao mesmo valor;  

5. Termo de compromisso fixando o prazo de execução do loteamento, cumprimento da 

execução das obras previstas e demais obrigações legais. 

6. Licença Ambiental de Instalação expedida pelo IPAAM ou SEMMAS. 

 

Observações: 

 

• Quando se fizer necessário poderá ser solicitada a planta georreferenciada em formato 

regulamentado pelo Poder Executivo. 

• Os memoriais descritivos devem estar em conformidade com os projetos; 

•  Formalização e/ou trâmite de processos por terceiros só será aceita por procuração 

reconhecida em cartório.  

• A proposta de parcelamento do solo poderá ser objeto de Avaliação Urbanística conforme 

o disposto no Art. 7 e §1º do Art. 27 da Lei Complementar n˚ 004/14.  

• Nas plantas e memoriais devem ser previstos campos para os carimbos necessários do 

IMPLURB com área mínima de 10cm (largura) x 5cm (altura). Ressaltamos que havendo 

necessidade de outros carimbos deve ser previsto área maior que a solicitada. 


